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Situação: Pronta para paulu de plenário 

A Proposta de I:lmenda à Con lituição n." 555, de 2006, propõe a revogação d art. 4° da 
Emenda Constitucional n°. 41 de 2003 (EC 41 /03) que estendeu a obrigatoriedade do pagamento da 
contribuição previdenciária aos ervidores inativos e pensionistas da União. Estados e Municípios. No 
. ub titutivo, de autoria do Deputado Arnaldo Faria de á. foi estabelecido uma redução gradual do 
de conto a partir dos 60 anos e a sua eliminação 10lal no momento em que o aposentado completar 65 
ano de idade. 

A PE 555 corrige a inju tiças comeridas contra os servidores inativos e pensioni tas que 
passaram a er obrigado ao recolhimento de contribuição previdenciária não previ to no regime geral 
de previdência social. o que ofende os prinCípio da igualdade e isonomia. 

A contribuição previdenciária de espécie tributária demanda contraprestação do E tado a fim 
de atender a finalidade prevista e justificar sua cobrança. Inexiste fundamento para se manter a exação 
em relação a inativos que já contribuíram por toda uma vida para garanti r para si e sua [amllia um 
de canso tranquilo. O aposentado já cumpriu com os seus deveres perante a segllridade so ial e dele se 
exigir a continuação do reco lhimento previdem:iário, sem a necessária contrapartida de novo beneficio, 
é uma forola de tributa.ção de rendimento injusta.. que viola princípios constitucionais. E certo. 
ademais. que a arrecadação média decorrente da contribuição de inalivos e pensionistas. nos últimos 
nove anos, corrcsponde. no mesmo período. a pouco menos que 9.7% das perdas médias com 
renúncias fiscais ou rugo como 4, I % do equivalente às desvinculações de receitas da União. Não e 
trata, portanto, de contingência e onõmica, mas de mera opção polltica. Veja- e: 
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Lmportante frisar que 11 contribuição previdenciária dos servidores público incide sobre a 
totalidade dos rendimentos a eles IItribuldos. não se lhes aplicando o teto contributivo utilizado pelo 
regime dos demais trabalhadores também deles se exigindo idade núnima para a conce são de 
apo .. entadoria, requisito inexistente no regime geral da previdência ocial, sendo certo que o alegado 
desequilfbrio entre r..:ceitas e despesas no sistema previdenciário do servidores públicos não pode ser 
a eles atribuldo. 

Outro sim, a istemática proposta pela P • C 555, de redução gradual do de conto n partir dos 
60 anos. protege o sistema das aposentadorias mais precoces. uma vez que a contribuição excedente 
permanecerá até que o aposentado atinja essa idaoe, extinguindo- e apenas quando ele completar 65 
anos. 

A de recolhimento da contribuição previdenciária dos servidores públicos inativos 
con 'titui pulQição, àqueles que, de acordo com as leis vigentes, exerceram o legítimo direito à 
aposentação, \ra:taj1do··se, na verdade, de tributo sem causa. ., 

AJUFE 
.. '" I 

Auw~ 
FONACATE 
Forum Na, 10IVi1 PtnnantrUfI 
dttMt ,,,,nfl~~Oe~_ 


